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1 Introdução 
 

As alterações legislativas promovidas pelo Ministério da Educação durante os anos de 2017 e 2018 

apresentaram alterações significativas ao paradigma da Educação na atualidade. Assim, “o Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, que estabelece a matriz de princípios, valores e áreas de 

competências a que deve obedecer o desenvolvimento do currículo”1, as Aprendizagens Essenciais, a 

Educação inclusiva (através do Decreto-Lei n.º 54/2018) e a Flexibilidade Curricular (pelo do Decreto-Lei 

n.º 55/2018) vieram colocar às Escolas uma necessidade de uma nova reorganização com o objetivo claro 

de uma  “escola inclusiva, promotora de melhores aprendizagens para todos os alunos e a 

operacionalização do perfil de competências que se pretende que os mesmos desenvolvam, para o 

exercício de uma cidadania ativa e informada ao longo da vida, implicam que seja dada às escolas 

autonomia para um desenvolvimento curricular adequado a contextos específicos e às necessidades dos 

seus alunos. A realização de aprendizagens significativas e o desenvolvimento de competências mais 

complexas pressupõem tempo para a consolidação e uma gestão integrada do conhecimento, valorizando 

os saberes disciplinares, mas também o trabalho interdisciplinar, a diversificação de procedimentos e 

instrumentos de avaliação, a promoção de capacidades de pesquisa, relação, análise, o domínio de 

técnicas de exposição e argumentação, a capacidade de trabalhar cooperativamente e com autonomia”2. 

O Agrupamento de Escolas da Murtosa decidiu elaborar o Plano Organizacional do Agrupamento 

que sintetize essa nova visão e congregue as principais orientações curriculares que definem 

estrategicamente a organização e gestão do currículo, a organização pedagógica, o plano de ação 

estratégico e o apoio ao processo de ensino/aprendizagem. 

O Plano Organizacional do Agrupamento pretende dar resposta aos objetivos do Projeto Educativo 

através das principais orientações curriculares que definem estrategicamente a organização e gestão do 

currículo, a organização pedagógica, o plano de ação estratégico e o apoio ao processo de 

ensino/aprendizagem. 

 
1 Preambulo do Dec-Lei n.º 55/2018 de 6 de agosto 
2 Ibidem 
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O Agrupamento define como grandes finalidades a atingir: 

• o desenvolvimento das competências curriculares dos alunos  

• capacitar cada um dos nossos jovens para a vida ativa e para o exercício da cidadania, 
estimulando o seu sentido crítico, consciencializando-os dos seus deveres e direitos, 
incentivando-os a atuar como agentes de mudança comprometidos com a transformação social 
da sua comunidade 

• construção da sua identidade social e ambiental  

Alinhada com as disposições legais entretanto publicadas e com os documentos de referência das 

mesmas: 

• Os decretos-lei números 54 e 55 de 2018, cujos princípios orientadores apontam para um 

exercício mais efetivo e contextualizado da autonomia curricular; 

• O Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, com a valorização de competências 

fundamentais para o século XXI, que reforça a perspetiva de currículo integrador, em que todas 

as atividades e projetos surgem como fonte de aprendizagem e de desenvolvimento de 

competências, valorizando uma gestão e lecionação interdisciplinar e articulada do currículo. 

• A Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania, na qual se insere a Estratégia de Educação 

para a Cidadania na Escola, onde destacamos a valorização de experiências reais de participação 

e de vivência da cidadania, numa abordagem interdisciplinar, o envolvimento da comunidade 

e a articulação com outras entidades. 

 

Este documento será aprovado em Conselho Pedagógico no final do ano letivo terá a vigência de 

um ano letivo, sendo revisto e atualizado sempre que necessário.   
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2 Organização e Gestão do Currículo 
 

2.1 Oferta Educativa e Formativa 2023/2024 

 

1. A oferta educativa do Agrupamento é composta pelas vertentes curricular e não curricular. 

2. O Agrupamento apresenta a seguinte oferta curricular: 

a. Educação Pré-escolar; 

b. 1º Ciclo do Ensino Básico; 

c. 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico; 

d. Ensino Secundário; 

 

3. A proposta de oferta educativa a apresentar anualmente pelo Diretor aos serviços competentes 

do Ministério da Educação e Ciência deve fundamentar-se num parecer do Conselho Pedagógico. 

4. A oferta educativa curricular é definida, anualmente, em sede de rede escolar e divulgada pelo 

Agrupamento. 

5. A oferta educativa de complemento curricular é assegurada, fundamentalmente, pelos projetos 

de natureza desportiva sociocultural e científico-pedagógica, destinados a ampliar e reforçar o 

processo formativo do Agrupamento. Esta oferta é divulgada anualmente. 

 

2.1.1 Matriz curricular do Pré-escolar 

 

Segundo as “Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar” (Lei n.º5/97, de 4 de abril, 

alterado com o Despacho Normativo 9180/2016, de 19 de julho), as áreas de conteúdo curricular 

devem promover a construção do saber de forma integrada, numa perspetiva de formação global. 

Este despacho determina ainda que estas diferentes áreas devem ser vistas de forma articulada e 

consideradas como referência no planeamento e na avaliação das oportunidades educativas, não 

como compartimentos estanques, mas perspetivadas para uma abordagem transdisciplinar dos 

conteúdos. 
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EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

 
Componentes do Currículo 

 
Carga Horária 

 
Área de Formação Pessoal e Social 
 
Construção da identidade e da autoestima 
   Independência e autonomia 
   Consciência de si como aprendente 
   Convivência democrática e cidadania 

 
 

 
 
 
 
 
 
25h semanais 

 
Área de Expressão e Comunicação 
 

Domínio da Educação Física 
 
Domínio da Educação Artística 
 Subdomínio das Artes Visuais 
Subdomínio do Jogo Dramático/Teatro 
Subdomínio da Música 
Subdomínio da Dança  
 
Domínio da Linguagem Oral e Abordagem à Escrita 
Comunicação Oral 
Consciência linguística 
Funcionalidade da linguagem escrita e sua 
utilização em contexto 
Identificação de convenções da escrita 
Prazer e motivação para ler e escrever 
Domínio da Matemática 
Números e Operações 
Organização e Tratamento de Dados 
Geometria e Medida  
Interesse e Curiosidade pela matemática 
 

 

 
Área do Conhecimento do Mundo 
 
Introdução à metodologia científica 
   Abordagem às Ciências: 
-Conhecimento do mundo social 
- Conhecimento do mundo físico e natural 
   Mundo Tecnológico e Utilização das Tecnologias 
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2.1.2 Matriz curricular do 1º Ciclo 

 

 

MATRIZ CURRICULAR 1ºCEB 20/21 

(de acordo com o DL 55/2018 de 6 de julho) 

 

 

 

Componentes do currículo  1º e 2º anos  3.º e 4.º anos 
Português 

 

C
id

ad
an

ia
 e

 D
es

en
vo

lv
im

en
to

 /
 

TI
C

 

7h 7h 

Matemática 7h 7h 
Estudo do Meio 3h 3h 

Educação Artística 
Educação Física 

5h 5h 

Apoio ao Estudo 
Oferta Complementar 

3h 1h 

Inglês  2h 

Total 25h + 25h + 

Educação Moral e Religiosa (opcional p/ 
aluno) 

1h (26ª hora) 1h (26ªhora) 
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2.1.3 MATRIZ CURRICULAR DO 2º CICLO 

 

5º ANO 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Português   200 4 

Inglês 
 

150 3 

História e Geografia de Portugal 
 

150 3 

Cidadania e Desenvolvimento (semestral com TIC) 
 

50 1 

  525 550   

Matemática   200 4 

Ciências Naturais 
 

150 3 

  350 350   

Educação Visual   100 2 

Educação Tecnológica + CEA*** 
 

50 1 

Educação Musical 
 

100 2 

Tecnologias de Informação e Comunicação (semestral 
com CD) 

 
50 1 

  325 300   

Educação Física  150 150 3 

Educação Moral e Religiosa    (50)  (1)     

Total 1 350 1 350 27 

Apoio ao Estudo “Letras e números” ** 100 100 2 

***Complemento à Educação Artística (ET) 100 50 1 

Total   30 (31) 

Assembleia de Turma*  50 1 

 
* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, de frequência 

obrigatória sem avaliação. 

** De frequência obrigatória sem avaliação 

*** Junção de ET com CEA = 100 minutos 
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6º ANO  

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Português   200 4 

Inglês 
 

150 3 

História e Geografia de Portugal 
 

150 3 

Cidadania e Desenvolvimento (semestral com TIC)  
 

50 1 

  525 550   

Matemática   200 4 

Ciências Naturais 
 

150 3 

  350 350   

Educação Visual   100 2 

Educação Tecnológica/CEA*** 
 

50 1 

Educação Musical 
 

100 2 

Tecnologias de Informação e Comunicação (semestral 
com CD)  

 
50 1 

  325 300   

Educação Física  150 150 3 

Educação Moral e Religiosa    (50)  (1)     

Total 1 350 1 350 27 

Apoio ao Estudo “Letras e números”** 100 100 2 

**Complemento à Educação Artística (ET) 100 50 1 

Total   30 (31) 

Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, de frequência 

obrigatória sem avaliação. 

** De frequência obrigatória sem avaliação 

*** Junção de ET com CEA = 100 minutos 
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2.1.4 MATRIZ CURRICULAR DO 3º CICLO 

 

7º ANO  

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Português 200 200 4 

Inglês  
250 

100 2 

Francês/Espanhol  150 3 

  450 450   

História (1 tempo semestral com Geografia)   125   2,5 

Geografia (1 tempo semestral com História) 
 

125 2,5 

Cidadania e Desenvolvimento (junto com CEA e 
semestral com TIC) 

 
25 0,5 

  275 275   

Matemática 200 200 4 

Ciências Naturais (1 tempo semestral com FQ) 
250 

125 2,5 

Físico-Química (1 tempo semestral com CN) 125 2,5 

  450 450     
    

Educação Visual   100 2 

Complemento à Educação Artística (junto com CD e 
semestral com TIC) 

 
25 0,5 

TIC (semestral com CD/CEA) 
 

50 1 

  175 175   

Educação Física  150 150 3 

Educação Moral e Religiosa    (50)  (1)     

Total 1 500 1 500 30     

Oferta complementar – Dança    50 1 

Total 
 

 31 (32) 

Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, de frequência 

obrigatória sem avaliação. 
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8º ANO  

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Português 200 200 4 

Inglês  
250 

150 3 

Francês/Espanhol  100 2 

  450 450 
 

História    100 2 

Geografia  
 

100 2 

Cidadania e Desenvolvimento (junto com CEA e 
semestral com TIC) 

 
25 0,5 

  225 225 
 

Matemática 200 200 4 

Ciências Naturais 
300 

150   3 

Físico-Química 150 3 

  500 500 
 

  
  

 

Educação Visual   100 2 

Complemento à Educação Artística (junto com CD e 
semestral com TIC) 

 
25 0,5 

TIC (semestral com CD/CEA) 
 

50 1 

  175 175   

Educação Física  150 150 3 

Educação Moral e Religiosa    (50)  (1)     

Total 1 500 1 500 30     

Oferta complementar – Artes e ofícios/Música    50 1 

Total 
 

 31 (32) 

Assembleia de Turma*  50 1 

 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, de frequência 

obrigatória sem avaliação. 
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9º ANO  

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Português 200 200 4 

Inglês  
250 

150 3 

Francês/Espanhol 100 2 

  450 450  

História    100 2 

Geografia  
 

100 2 

Cidadania e Desenvolvimento (junto com CEA e 
semestral com TIC) 

 
25 0,5 

  225 225  

Matemática 200 200 4 

Ciências Naturais  
300 

150   3 

Físico-Química  150 3 

  500 500   
   

Educação Visual   100 2 

Complemento à Educação Artística (junto com CD e 
semestral com TIC) 

 
25 0,5 

TIC (semestral com CD/CEA) 
 

50 1 

  175 175   

Educação Física  150 150 3 

Educação Moral e Religiosa    (50)  (1)  
 

  

Total 1500 1500 30     

    

Total   30 (31) 

Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, de frequência 

obrigatória sem avaliação. 
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2.1.5 MATRIZ CURRICULAR DO SECUNDÁRIO 

 

10º ANO – DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso - Ciências e Tecnologias 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m  

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 180 200 4 

LE I /II / III  150 150 3 

Filosofia  150 150  3 

Educação Física 150 150 3 

   630 650   

Específica Matemática A 250 250 5 

     

Opções** Biologia e Geologia  315 350 7 

Física e Química  315 350 7 

Geometria Descritiva A 270 300 6 

  

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Cidadania e Desenvolvimento Transversal 

 Total 1 535 1 600 33 (34)  

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** O aluno escolhe duas disciplinas bienais. 
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10º ANO – DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso - Línguas e Humanidades 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m  

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 180 200 4 

LE I /II / III  150 150 3 

Filosofia  150 150  3 

Educação Física 150 150 3 

   630 650   

Específica História A 250 250 5 

        

Opções** Geografia A  270 300 6 

Matemática Aplicada às Ciências Sociais  270 300 6 

LE I /II / III (270) (300) (6) 

     

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Cidadania e Desenvolvimento Transversal 

 Total 1 420 1500 30 (31)  

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** O aluno escolhe duas disciplinas bienais. 
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10º ANO – DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso - Ciências Socioeconómicas 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m  

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 180 200 4 

LE I /II / III  150 150 3 

Filosofia  150 150  3 

Educação Física 150 150 3 

   630 650   

Específica Matemática A 250 250 5 

 
 

     

Opções** Economia A  270 300 6 

Geografia A  270 300 6 

História B (270) (300) (6) 

 
  

   

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Cidadania e Desenvolvimento Transversal 

 Total 1 420 1500  30 (31)  

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** O aluno escolhe duas disciplinas bienais. 
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10º ANO – DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso - Artes Visuais 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m  

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 180 200 4 

LE I /II / III  150 150 3 

Filosofia  150 150  3 

Educação Física 150 150 3 

   630 650   

Específica Desenho A 250 250 5 

 
 

     

Opções** Geometria Descritiva A 270 300 6 

Matemática B 270 300 6 

História da Cultura e das Artes (270) (300) (6) 

      

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Cidadania e Desenvolvimento Transversal 

 Total 1 420 1500  30 (31)  

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** O aluno escolhe duas disciplinas bienais. 
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 11º ANO – DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso - Ciências e Tecnologias 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m  

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 180 200 4 

LE I /II / III 150 150 3 

Filosofia 150 150 3 

Educação Física 150 150 3 

   630 650   

Específica Matemática A 250 250 5 

     

Opções** Biologia e Geologia  315 350 7 

Física e Química  315 350 7 

Geometria Descritiva A (270) (300) (6) 

  

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Cidadania e Desenvolvimento Transversal 

 Total (a) 1 535 1 600(b) 33 (34)  

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** O aluno escolhe duas disciplinas bienais. 
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11º ANO – DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso - Línguas e Humanidades 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m  

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 180 200 4 

LE I /II / III 150 150 3 

Filosofia 150 150 3 

Educação Física 150 150 3 

   630 650   

Específica História A 250 250 5 

        

Opções** Geografia A  270 300 6 

Matemática Aplicada às Ciências Sociais  270 300 6 

LE I /II / III (270) (300) (6) 

     

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Cidadania e Desenvolvimento Transversal 

 Total 1 420 1500 (b) 30 (31)  

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** O aluno escolhe duas disciplinas bienais. 
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12º ANO DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso – Ciências e Tecnologias  

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 200 250 5 

Educação Física 150 150 3 

   
 

  

Específica Matemática A 270 300 6 

       

Opções 
d)** 

Biologia 150 150 3 

Física 150 150 3 

Geologia (150) (150) (3) 

Química 
 

   

     

Opções 
e)** 

AP Informática B (150) (150) (3) 

Psicologia B (150) (150) (3) 

Língua Estrangeira I, II, III (150) (150) (3) 

 História Cultura e Democracia (150) (150) (3) 

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Total 920 1 000 20 

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** o aluno escolhe duas disciplinas anuais, sendo uma delas obrigatoriamente do conjunto de opções d) 

  



   

21 
 

12º ANO DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso – Línguas e Humanidades 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 200 250 5 

Educação Física 150 150 3 

   
 

  

Específica História A 270 300 6 

       

Opções 
d)** 

Geografia C 150 150 3 

Filosofia A 150 150 3 

Psicologia B (150) (150) (3) 

Língua Estrangeira I, II, III (150) (150) (3) 

     

Opções 
e)** 

AP Informática B (150) (150) (3)   
  

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Total 920 1 000 20 

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** o aluno escolhe duas disciplinas anuais, sendo uma delas obrigatoriamente do conjunto de opções d) 
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12º ANO DL 55/2018 - Portaria 226-A/2018 

Curso – Socio-económicas 

Unidade de tempo adotada – 1 tempo = 50 m 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO DL 55/2018 min tempos 

Geral Português 200 250 5 

Educação Física 150 150 3 

   
 

  

Específica História A 270 300 6 

       

Opções 
d)** 

Economia C 150 150 3 

Sociologia 150 150 3 

Geografia C (150) (150) (3) 

 
 

  

Opções 
e)** 

AP Informática B (150) (150) (3) 

Psicologia B (150) (150) (3) 

 Língua Estrangeira I, II, III (150) (150) (3) 

     

 Educação Moral e Religiosa    (50)  (1) 

 Total 920 1 000 20 

 Assembleia de Turma*  50 1 

 

* Tempo com o diretor de turma e a turma para tratar de assuntos relativos à turma, onde o regime de 

frequência será estabelecido entre o diretor de turma e os alunos. 

 

** o aluno escolhe duas disciplinas anuais, sendo uma delas obrigatoriamente do conjunto de opções d) 
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Técnico de Turismo Ambiental e Rural 

CURSO PROFISSIONAL – Técnico de Turismo Ambiental e Rural 

PERFIL DE SAÍDA – 12º ano/Técnico de Turismo Ambiental e Rural de nível IV 

 

 

Plano Curricular 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO 1º ano 2º ano 3º ano Total 

Sócio 
cultural 

Português 110 110 100 320 

Língua estrangeira 
(Inglês/Francês/Espanhol) 

75 75 70 220 

Área de integração 80 70 70 220 

TIC 100 — — 100 

Educação Física 50 50 40 140 

Científica Matemática 100 — —– 100 

Geografia 70 70 60 200 

História da Cultura e Artes 70 70 60 200 

Técnica Comunicar (Inglês/Francês) 50 — — 50 

Turismo e Técnicas de Gestão 120 175  150 525 

Técnicas de Acolhimento 75 75 75 225 

Ambiente e Desenvolvimento  125 100 100 325 

Ideias e oportunidades de negócio — — 50  50 

      

 Formação em Contexto de Trabalho  300 300 600 

 Total 1105 1095 1075 3275 
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Técnico/a Auxiliar de Saúde 

CURSO PROFISSIONAL – Profissional de Técnico/a Auxiliar de Saúde  

PERFIL DE SAÍDA – 12º ano/– Profissional de Técnico/a Auxiliar de Saúde de nível IV 

 

 

Plano Curricular 

 

 

COMPONENTES DO CURRÍCULO 1º ano 2º ano 3º ano Total 

Sócio 
cultural 

Português 110 110 100 320 

Língua estrangeira 
(Inglês/Francês/Espanhol) 

75 75 70 220 

Área de integração 80 70 70 220 

TIC 100 — — 100 

Educação Física 50 50 40 140 

Científica Matemática 75 75 50 200 

Físico-Química 50 50 50 150 

Biologia 50 50 50 150 

Técnica Saúde  150 150 150 450 

Gestão, Organização e Comunicação no 
Serviços e Cuidados de Saúde 

75 75 75 
225 

Higiene, Segurança e Cuidados Gerais 140 140 145 425 

     0 

 Formação em Contexto de Trabalho --- 315 315 630 

 Total 965 1160 1105 3230 
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3 Organização Pedagógica 
 

3.1 Horário de Funcionamento das Escolas 

 

O período de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e das atividades letivas em cada ciclo 

de escolaridade no Agrupamento de Escolas da Murtosa está definido no quadro que se segue. 

 

Nível de ensino Estabelecimento 
Horário dos 

Estabelecimentos 

Horário de 
funcionamento das 
atividades letivas 

Pré-escolar 

Centro Escolar da 
Saldida 

07H30 – 19H00   
09H00 – 12H00 
13H30 – 15H30 

EB Torreira 07H30 – 19H00   
09H00 – 12H00 
13H30 – 15H30 

EB Monte 07H30 – 19H00   
09H00 – 12H00 
13H30 – 15H30 

EB S. SIlvestre 07H30 – 19H00   
09H00 – 12H00 
13H30 – 15H30 

1º CEB 

Centro Escolar da 
Saldida 

07H30 – 19H00   09H00 – 12H00 
13H30 – 15H30 

EB Torreira 
07H30 – 19H00   09H00 – 12H00 

13H30 – 15H30 

EB Monte 
07H30 – 19H00   09H00 – 12H00 

13H30 – 15H30 

EB S. SIlvestre 
07H30 – 19H00   09H00 – 12H00 

13H30 – 15H30 

2º CEB 

EB Torreira 08H00 – 17H30 08h30 – 17h10 
Escola Básica e Secundária 
Padre António Morais da 
Fonseca 

08H00 – 18H00 08h30 – 17h10 

3º CEB 

EB Torreira 08H00 – 17H30 08h30 – 17h10 
Escola Básica e Secundária 
Padre António Morais da 
Fonseca 

08H00 – 18H00 08h30 – 17h10 

Secundário 
Escola Básica e Secundária 
Padre António Morais da 
Fonseca 

08H00 – 18H00 08h30 – 17h10 
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3.2 Critérios de distribuição dos tempos 

 

A divisão da carga letiva disciplinar semanal é realizada mediante proposta dos Departamentos 

Curriculares, ratificada pelo Conselho Pedagógico e traduzida em matrizes curriculares. 

A unidade de tempo letiva definida para os 2º, 3º Ciclos e Cursos Secundário do Agrupamento é 

de 50 minutos. O Pré-Escolar e o 1º Ciclo manter-se-ão com unidades de 60 minutos. 

O horário a implementar para os 2º, 3º Ciclos e Cursos Secundário nas escolas do Agrupamento é 

definido da seguinte forma: 

Tempo horário 

1 
08:30 

09:20 

2 
09:25 

10:15 

3 
10:30 

11:20 

4 
11:25 

12:15 

5 
12:25  

13:15 

6 
13:25 

14:15 

7 
14:20 

15:10 

8 
15:25 

16:15 

9 
16:20 

17:10 

 

3.2.1 Critérios pedagógicos de constituição de turmas do AE 

 

Na constituição de turmas devem prevalecer critérios de acordo com a legislação em vigor e critérios 

de natureza pedagógica aprovados em Conselho Pedagógico, competindo ao Diretor aplicá-los no 

quadro de uma eficaz gestão e rentabilização de recursos humanos e materiais existentes. 

1. Deve ser garantida, sempre que possível, a continuidade dos alunos na mesma turma, a menos 

que haja indicações em contrário do respetivo Conselho de Turma/docentes, ou do órgão de 

gestão do agrupamento de escolas; 
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2. Quando necessário constituir turmas com alunos oriundos de vários estabelecimentos de 

ensino/turmas deve garantir-se que estes sejam divididos em grupos, para que a nova turma 

não tenha alunos isolados provenientes de diferentes escolas/turmas; 

3. Na constituição das turmas, deve-se ter em conta a inclusão equilibrada de alunos relativamente 

ao género, apoios sociais e às necessidades educativas de todas as crianças e jovens;  

4. Em cada ano escolar, pode haver a constituição de uma turma de nível homogéneo, tendo em 

conta as avaliações dos alunos em anos anteriores, por forma a haver um grupo de alunos mais 

dinâmico, com quem os docentes possam criar níveis de mais exigência no sentido de obter 

resultados de excelência; esta turma deverá sempre respeitar a equidade no que a ASE diga 

respeito; 

a. A monitorização dos resultados da turma de nível deverá ser feita anualmente com 

mobilidade de alunos de outras turmas que apresentem resultados que o justifiquem; 

b. Os Encarregados de Educação destes alunos devem ser preparados/informados desta 

possível de mobilidade; 

5. Os alunos oriundos de países estrangeiros devem ser integrados na mesma turma, por ano de 

escolaridade, a fim de facilitar a prestação de apoio pedagógico ou a frequência da disciplina de 

PLNM (no que diz respeito à constituição de horários), bem como melhorar a sua integração na 

escola; 

6. Os alunos retidos num determinado ano de escolaridade, devem ser distribuídos pelas turmas 

existentes, sempre que possível, atendendo às recomendações do respetivo professor 

titular/conselho de turma; 

7. Não poderão ser constituídas turmas apenas com alunos em situação de retenção, com exceção 

de projetos devidamente fundamentados pelo órgão de gestão, ouvido o conselho pedagógico 

e nos casos previstos na legislação; 

8. Os alunos com Relatório Técnico Pedagógico ao abrigo do Decreto-lei n.º54/2018 devem ser 

integrados nas turmas que melhores condições ofereçam ao seu cumprimento, ouvido o Diretor 

de Turma ou o Professor Titular que os acompanhou; 

9. Sempre que houver a necessidade de dividir um grupo/turma, salvo recomendações 

devidamente justificadas, deverá proceder-se da seguinte forma: a distribuição dos alunos será 

feita de forma aleatória*, salvaguardando-se a distribuição equilibrada dos alunos retidos e dos 

alunos com Relatório Técnico Pedagógico. 

*Entende-se por “forma aleatória”, a atribuição de uma sequência (A;B;C; …. consoante o número 

de grupos/turma a formar) à lista nominal dos alunos das turmas base. Posteriormente serão 

agrupados de acordo com a letra atribuída. 
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10. Na educação pré-escolar, os grupos são constituídos por um mínimo de 20 e um máximo de 25 

crianças. Quando se trate de um grupo homogéneo de crianças de 3 anos de idade, o número 

de crianças não pode ser superior a 15. 

11. As prioridades na matrícula ou renovação de matrícula no pré-escolar regem-se pela legislação 

vigente (Despacho Normativo n.º 6/2018, de 12 de abril, com a redação dada pelo Despacho 

Normativo n.º 5/2020, de 21 de abril, atualizado pelo Despacho Normativo nº 10B/2021 de 14 

de abril) 

12. As turmas do 1.º ano de escolaridade são constituídas até 24 alunos e nos demais anos do 1.º 

ciclo do ensino básico são constituídos até 26 alunos. 

13. As turmas são constituídas por 20 alunos, sempre que no relatório técnico-pedagógico seja 
identificada como medida de acesso à aprendizagem e à inclusão a necessidade de integração 
do aluno em turma reduzida, sempre que possível não incluir mais de dois nestas condições. 

14. As prioridades na matrícula ou renovação de matrícula no ensino básico regem-se pela legislação 

vigente (Despacho Normativo nº 10B/2021 de 14 de abril, artº 11º) 

15. Na transição para o 2º ciclo, o grupo/turma com alunos com Relatório Técnico-Pedagógico ao 

abrigo do Dec-Lei n.º 54/2018, cuja medida inclusiva contemple medidas adicionais ou medidas 

seletivas que preveja turma reduzida, deverá ser dada indicação pelo professor titular de turma 

de subgrupos a formar, respeitando a heterogeneidade. 

16. As turmas dos 5º, 6º, 7º e 8º e 9º anos de escolaridade são constituídas, na medida do possível, 

por um número mínimo de 24 alunos e um máximo de 28 alunos, sem prejuízo de observação 

da legislação vigente. 

17. A constituição ou a continuidade, a título excecional, de turmas com número superior ao 

estabelecido nos números anteriores, carece de autorização do Conselho Pedagógico, mediante 

a análise da proposta fundamentada do Diretor, exceptuando as turmas do Pré-Escolar que 

necessitam de autorização superior; 

18. Considerando o regime de frequência por disciplinas que se aplica aos cursos do ensino 

secundário regular, bem como o respetivo regime de avaliação, um aluno pode integrar mais do 

que uma turma de anos de escolaridade diferentes, desde que os respetivos horários sejam 

compatíveis, carecendo de autorização do Diretor; 

19. Podem ser constituídas turmas com número inferior ao previsto, desde que surjam como 

continuidade e forem únicas, ouvido o Conselho Pedagógico. 

20. O encarregado de educação poderá, pelo prazo de cinco dias úteis após a afixação das turmas, 

solicitar, por escrito a transferência de turma do seu educando, fundamentando a razão do seu 

pedido. Cabe ao Diretor deferir ou não o requerimento por razões de caráter pedagógico ou 

administrativo; 
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21. Os casos omissos, não estando previstos na legislação tutelar, serão resolvidos pelo Conselho 

Pedagógico. 

 

3.3 Critérios de elaboração dos horários do agrupamento e distribuição de serviço 

3.3.1 Elaboração dos horários 

 

Princípios gerais 

1. A elaboração de todos os horários obedecerá, primordialmente, a critérios de ordem 

pedagógica. 

2. Para a elaboração de horários conjugar-se-ão os interesses globais do corpo discente e do 

agrupamento, no respeito inequívoco dos normativos legais vigentes e do Regulamento Interno. 

3. A responsabilidade última da elaboração dos horários é da competência do Diretor. 

 

Critérios gerais para a elaboração dos horários das turmas 

1. O esquema de funcionamento dos estabelecimentos de ensino do Agrupamento de Escolas da 

Murtosa, definido em função da previsão do número de turmas, número de tempos/horas 

curriculares de cada ano ou curso e capacidade dos respetivos espaços, obedecerá ao regime 

normal. 

2.  A apresentação de cada horário obedecerá ao esquema de blocos/tempos letivos devidamente 

definidos quanto ao seu início e conclusão. 

3. No pré-escolar e no 1º CEB, as aulas serão organizadas em tempos de 60 minutos. No 2º e 3º CEB 

e no Ensino Secundário, as aulas serão organizadas em tempos de 50 minutos ou blocos de 100. 

4. No pré-escolar, nenhuma turma tem mais de 3h letivas consecutivas. No 1º CEB, nenhuma 

turma tem mais de 2h letivas consecutivas. 

5. No 2º e 3º CEB e Ensino Secundário, os períodos de manhã e tarde devem ser constituídos por 

blocos/segmentos contíguos de aulas, não podendo ser intercalados de bloco/segmentos não 

ocupados. 

6. No 2º e 3º CEB e Ensino Secundário, as aulas que não são frequentadas pela totalidade dos alunos 

da turma, são colocadas preferencialmente no início ou final dos períodos (manhã ou tarde), caso 

os alunos que não as frequentem não tenham outra ocupação. 

7. Deve ser evitada a existência de segmentos isolados de 50 minutos. 
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8. Na medida do possível, aos alunos mais novos (5º, 6º e 7º anos) deve-se evitar atribuir o último 

tempo letivo da tarde; 

9. A elaboração de horários poderá estar condicionada à disponibilidade de espaços específicos. No 

entanto, procurar-se-á concentrar as aulas de cada turma do 2º, 3º CEB e ensino secundário numa 

mesma sala, exceto nas disciplinas que exigem uma sala específica. 

10. Os horários devem possibilitar, tanto quanto possível, o acesso de todas as turmas às salas 

específicas. 

11. Nos 2º e 3º CEB e ensino secundário, o número de blocos/segmentos não deve ser superior a 4 

blocos/8 tempos, respetivamente, em cada dia de aulas. 

12. O período mínimo destinado ao almoço será de 1 hora e o período máximo será de 3 tempos 

letivos. 

13. No caso das disciplinas com duas/três aulas por semana deve ser evitado que, na mesma 

turma, estas tenham lugar em dias consecutivos. 

14. No 2º e 3º CEB, ensino secundário, as aulas práticas de Educação Física do período da tarde só 

poderão iniciar-se uma hora depois de findo o período definido para almoço no horário da 

respetiva turma. 

15. No 2º e 3º CEB e ensino secundário, sempre que possível, intercalar disciplinas de caracter mais 

prático com disciplinas mais teóricas, de forma equilibrada. 

16. Nas disciplinas com componente prática/experimental, onde se verifica desdobramento, os 

turnos devem existir no mesmo período e dia. 

17. Nas disciplinas de Ciências Naturais e Físico-Química o desdobramento deve ocorrer no mesmo dia 

da semana, no mesmo período do dia, num segmento de 50 minutos, devendo esta aula ser 

lecionada nos respetivos laboratórios. 

18. Nas disciplinas de Biologia e Geologia, Física e Química A e Desenho A o desdobramento deve 

ocorrer no mesmo dia da semana, se possível no mesmo período do dia, num segmento de 150 

minutos, devendo esta aula ser lecionada nos respetivos laboratórios ou sala específica. 

19. Nas disciplinas de Biologia, Geologia, Física e Química de 12º ano o desdobramento deve 

ocorrer no mesmo dia da semana, se possível no mesmo período do dia, num segmento de 2 x 50 

minutos, devendo esta aula ser lecionada nos respetivos laboratórios. 

20. Os horários das Atividades de Enriquecimento Curricular decorrerão no período das 16H00 às 

17H00. 

21. As aulas de Língua Estrangeira I e II não devem ser lecionadas em tempos letivos e dias 

consecutivos. 
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22. Para os alunos posicionados nos níveis de iniciação (A1, A2) ou intermédio (B1) que frequentem a 

disciplina de PLNM, em substituição da disciplina de Português, caso a escola reúna as condições 

necessárias (mínimo 10 alunos), sempre que possível, dever-se-á organizar o horário da turma / 

ano de escolaridade/ níveis de proficiência, a fim de as aulas de PLNM funcionarem em simultâneo 

com as aulas de Português das turmas base; 

23. Os alunos posicionados no nível avançado (B2/C1), que acompanham o currículo nacional da 

disciplina de Português, poderão beneficiar de aulas de apoio no âmbito do PLNM, de acordo com 

os recursos existentes na escola; 

24. Ao longo do ano podem existir ajustes no horário das turmas de acordo com as necessidades 

escolares que ocorram. 

25. Na elaboração dos horários semanais das turmas deverá ser tido em conta que a ocupação do 

ginásio não poderá exceder três turmas em simultâneo. 

 

Critérios gerais para a elaboração dos horários dos docentes 

1. O horário semanário do docente deve ter o número de horas necessário para a implementação do 

projeto educativo do agrupamento e é constituído por 1100 minutos. 

2. O limite de tempo máximo admissível entre aulas de dois turnos distintos do dia é de 3 tempos 

letivos. Estes tempos devem ser parcialmente ocupados, em cada turma, com atividades de apoio 

educativo;  

3. O número de horas a atribuir à componente não letiva de estabelecimento será de 150 minutos 

por semana.  

4. O horário semanal do docente deverá ser distribuído pelos turnos da manhã e da tarde, devendo 

contemplar pelo menos a ocupação em duas tardes.  

5. Os tempos relativos à redução na componente letiva ao abrigo do artigo 79º do Estatuto da 

Carreira Docente (ECD) revertem para trabalho de apoio a alunos de acordo com legislação em 

vigor. 

6. A distribuição de níveis pelos vários professores do grupo/disciplina deverá ser equilibrada e, 

sempre que possível, não superior a três. 

7. O docente obriga-se a comunicar aos serviços administrativos qualquer facto que implique 

redução ou condicionamento na elaboração do horário. 

8. Podem existir ajustes do horário dos docentes de acordo com as necessidades escolares que 

ocorram ao longo do ano letivo. 
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3.3.2 Distribuição de serviço letivo 

 

A componente letiva, a constar no horário semanal de cada docente, encontra-se fixada no artigo 

77.º do ECD, considerando-se que está completa quando totalizar 25 horas semanais, no caso do 

pessoal docente da educação pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico, ou 22 tempos letivos de 

50 min, no caso do pessoal dos restantes ciclos e níveis de ensino, incluindo a educação especial. 

 

 
Ciclo 

Componente 

Letiva 

Componente 
Não Letiva 

 
Total 

 
Pré-escolar 1ºciclo 

 
25h 

 
10h 

 
35h 

 
2º/ 3º ciclos 

/ensino secundário 

 
22 tempos 

 
13h 

 
35h 

 

1. A distribuição do serviço docente deve obedecer a critérios essencialmente pedagógicos tendo 

como princípio orientador a qualidade do ensino. Aos docentes, independentemente do grupo de 

recrutamento, poderá ser atribuída a lecionação de qualquer disciplina ou área disciplinar, de 

qualquer ciclo, para a qual tenham habilitação adequada.  

 

2. Na distribuição de serviço docente devem ser constituídas equipas pedagógicas que integrem 

docentes das diferentes disciplinas de cada ano de escolaridade e assegurem o acompanhamento 

das turmas ao longo do ciclo de ensino.  

 

3. Compete ao Diretor a distribuição do serviço letivo, tendo por base, sempre que possível, os 

seguintes critérios gerais, que se elencam: 

a. Continuidade pedagógica, sempre que não existam motivos que aconselhem a sua 

alteração. 

b. Adequação do perfil do docente. 

c. Formação de base e formação especializada dos docentes. 

d. Graduação profissional. 

e. Outros que se coadunem com a gestão curricular dos respetivos departamentos ou 

subdepartamentos. 

f. Na distribuição de serviços dos docentes da educação especial deverá ser tida em conta: 
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a) A prioridade no atendimento aos alunos com medidas adicionais. 

b) A distribuição equilibrada de alunos/turma. 

g. Não atribuir a nenhum docente mais de cinco tempos letivos consecutivos, exceto na 

situação de turnos;  

h. Aplicar o critério da continuidade pedagógica na atribuição de turmas aos professores, 

dentro do mesmo ciclo, exceto quando existam situações referenciadas de 

incompatibilidade ou impedimento técnico na construção de horários. 

i. Aos docentes do ensino básico e ensino secundário que lecionem em mais de uma escola 

do agrupamento, no mesmo dia, será concedido um tempo de estabelecimento para a 

deslocação entre as escolas.  

j. Os docentes que lecionam em mais do que uma escola do Agrupamento, sempre que 

possível, permanecerão na mesma escola num só período do dia;  

k. Permitir que, em cada ano de escolaridade, se constituam equipas de professores para o 

desenvolvimento de trabalhos de projeto comuns;  

l. Distribuir de forma equitativa as disciplinas/níveis de ensino pelos diferentes professores 

do grupo; 

m. Atribuir, sempre que possível, um ou dois tempos não letivos a cada docente, para a 

realização de trabalho colaborativo. 

n. Atribuir aos diretores de turma um tempo não letivo para atendimento aos alunos. 

o. As horas das medidas de promoção de sucesso escolar, cargos e projetos farão parte 

integrante do horário do docente; 

4. Na distribuição semanal da carga letiva das disciplinas ou áreas curriculares deve, sempre que 

possível, ter-se em consideração as seguintes situações  

a. Os turnos de uma mesma disciplina devem funcionar no mesmo dia;  

b. A distribuição da carga letiva das disciplinas pelos dias da semana deve evitar o seu 

funcionamento em dias consecutivos;  

c.  Sempre que possível, quando o número de tempos letivos de uma disciplina for igual ou 

superior a três, pode-se agrupar pelo menos dois tempos.  

d.  As disciplinas de línguas estrangeiras não devem ser lecionadas em tempos letivos 

consecutivos; 

5. Para a elaboração do horário dos docentes deve ter-se em consideração:  
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a. Definir que a quarta-feira à tarde será destinada para reuniões de equipas educativas por 

ano de escolaridade e para outras reuniões de organização de pedagógica. Estas reuniões 

serão realizadas no modo misto (presencial/a distância) 

b. As reuniões do Conselho Pedagógico serão nas primeiras quartas-feiras a partir das 16h 

00m; de seguida reúnem os Departamentos;  

c. O trabalho colaborativo deve estar organizado por departamento;  

6.  A componente não letiva dos docentes do 2º, 3º ciclo e do ensino secundário será utilizada:  

a.  No apoio educativo/coadjuvações;  

b.  No trabalho colaborativo;  

c. Ser atribuído no seu horário, um tempo semanal comum para reuniões de Equipas 

educativas. 

d.  Nas atividades de coordenação;  

e.  No desenvolvimento de projetos;  
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3.3.3 Distribuição de serviço não letivo 

 

A componente não letiva do serviço docente encontra-se definida no artigo 82.º do ECD e abrange 

a realização de trabalho individual e a prestação de trabalho no estabelecimento de educação ou 

ensino. 

 

Componente 
não 

Letiva 

 
Pré-escolar 

 
1º Ciclo 

2º e 3º Ciclos / 

E. Secundário 
 
 
 
 
 

 

Trabalho 

Estabelecimento 

 
1,5 h 

(Supervisão e 

Acompanhamento da 

Atividades de 

Animação e de Apoio à 

Família / 

Atendimentos 

aos Encarregados de 

Educação) 

2,5 h (Atendimentos 

aos 

Encarregados de 

Educação / Trabalho 

de escola / 

Coordenação de 

escola) 

 
 
 

 

 

 

2 tempos 

(100 min) 

Trabalho 
Individual 

 
6,5 h 

 
5,5 h 

 
10 h 

Reuniões 
 

2 h 
 

2 h 
 

1 tempo 
 

TOTAL 
 

10 h 
 

10 h 
 

13 h 
 

1. No 2º e 3º CEB e no ensino secundário, as funções desempenhadas pelos docentes que não 

estejam abrangidas por redução da componente letiva, devem ser atribuídas nas horas de trabalho 

de estabelecimento ou em crédito horário, por decisão do Diretor. 

2. A atribuição de tempos não letivos a projetos pontuais desenvolvidos por cada docente ou outros 

cargos que não estejam previstos na tabela abaixo, deve ser definida na distribuição de serviço e 

decidida no início de cada ano letivo pelo Diretor. 
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Função Desempenhada 

 
Tempos atribuídos (50 min) 

Presidente do Conselho Geral 3 

Coordenação de Departamento Curricular e 
Não Curricular 

 
3 

 
Coordenação de Subdepartamento 

 
1 

 
Direção de Instalações 

 
1 

 
Diretor de Turma 

1 (atendimento aos alunos) + 1 (acrescentar à 
redução da componente letiva) 

letiva) 
 
Coordenador de Escola (1º Ciclo) 

 
3 

Coordenador do Projeto de Promoção e 
Educação para a Saúde  

 
3 

Coordenador do Eco escolas  
 

3 

Coordenador do Desporto escolar 3 

 
Coordenador de Projetos 

 
3 

 
Coordenador de Cidadania e Desenvolvimento 

 
3 

 
Coordenador do Projeto Clube Europeu 

 
3 

Coordenador da EMAEI 3 

EMAEI 1 

Coordenador da Equipa de Autoavaliação do 
Agrupamento 

3 

Equipa de Autoavaliação do Agrupamento 1 
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4 PLANO DE AÇÃO ESTRATÉGICA COM MEDIDAS DO PLANO 23|24 ESCOLA MAIS 

 

“Com vista à recuperação das aprendizagens e procurando garantir que ninguém fica para trás, foi 

aprovado o Plano 21|23 Escola+, o qual apresenta um conjunto de medidas que se alicerçam nas 

políticas educativas com eficácia demonstrada ao nível do reforço da autonomia das escolas e das 

estratégias educativas diferenciadas dirigidas à promoção do sucesso escolar e, sobretudo, ao 

combate às desigualdades através da educação. 

“Neste contexto, e refletindo o consenso generalizado que se formou na sociedade portuguesa nas 

comunidades educativas, importa aprovar um plano de recuperação das aprendizagens para o 

próximo ano letivo, aprovando -se pela presente resolução o Plano 23|24 Escola+.  

Tratando -se de reedição do plano inicial, que vigorou entre 2021 e 2023, e tendo em vista 

consolidar a recuperação das aprendizagens, o Plano 23|24 Escola+ beneficia, na sua conceção, do 

conhecimento, experiência e aprendizagens adquiridos com a implementação do Plano 21|23 

Escola+, tanto ao nível do diagnóstico de partida e da identificação das ações como ao nível da sua 

implementação e monitorização.”3 

Neste sentido, o Agrupamento de Escolas da Murtosa observando este Plano define “um conjunto 

de ações específicas a desenvolver no ano letivo de 2023/2024, através da construção e execução 

dos seus próprios planos de recuperação de aprendizagens” (…)4 

“11 — Determinar que o Plano é objeto de monitorização e avaliação em duas fases, para as quais 

contribuem os dados de monitorização das próprias escolas:  

a) No início do ano letivo de 2023/2024, através da sistematização da informação resultante dos 

planos elaborados pelas escolas, apurando as ações identificadas como de implementação 

prioritária, bem como o número de alunos e profissionais envolvidos, entre outros indicadores; 

b) No final do ano letivo de 2023/2024, através de uma avaliação de natureza quantitativa e 

qualitativa da execução das ações identificadas como de implementação prioritária, tendo em vista, 

nomeadamente, avaliar os progressos em termos de recuperação das aprendizagens.” 

Neste sentido, apontam-se as medidas a adotar.  

A Equipa de Autovaliação do Agrupamento ficará responsável pela monitorização deste Plano, 

apresentando os resultados em sede de Conselho Pedagógico em relatório de final de ano letivo.  

 

 
3 Resolução do Conselho de Ministros n.º 80-B/2023 
4 ibidem 
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4.1 DOMÍNIO 1: LEITURA E ESCRITA 

4.1.1 ESCOLA A LER 

 

OBJETIVOS 

Fomentar a leitura orientada em sala de aula, mediante disponibilização de materiais didáticos e a 

organização sistemática e intercalada de momentos de leitura em coletivo, em grupo e individual, 

com recurso a diferentes estratégias. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Na disciplina de Português do 1º Ciclo e 2º Ciclo (podendo ser alargada a todos os restantes 

ciclos de ensino). 

 

4.1.2 DIÁRIO DE ESCRITAS 

 

OBJETIVOS 

Dinamizar oficinas de desafios de escrita, em ambiente criativo, favorecendo o envolvimento dos 

alunos na escolha e planificação de atividades. Desenvolver projetos de escrita adequados às 

necessidades e interesses dos alunos. 

 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Na disciplina de Português e Línguas Estrangeiras de todos os ciclos. 

 

4.2 DOMÍNIO 2: AUTONOMIA CURRICULAR 

4.2.1 GESTÃO DO CICLO 

 

OBJETIVOS 

Conceber respostas organizacionais, curriculares e pedagógicas tendentes à recuperação de 

aprendizagens e ao sucesso pleno de todos os alunos, através de estratégias diferenciadas de 

organização dos conteúdos e das competências a desenvolver, e de formas de articulação entre 

domínios e temas das Aprendizagens Essenciais (AE) mais eficazes e eficientes. 

Redistribuir as cargas horárias das componentes/componentes de formação e/ou das 

disciplinas/módulos, da matriz curricular -base, ao longo de cada ciclo/ciclo de formação, nível de 
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ensino, bem como a gestão das AE, numa lógica de ciclo/ciclo de formação, sem necessidade de 

recorrer à conceção de um Plano de Inovação. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Reorganização da carga letiva de acordo com o estabelecido no presente Plano 

Organizacional. 

4.2.2 TURMAS DINÂMICAS 

 

OBJETIVOS 

Concretizar diferentes modelos de organização das turmas, de modo a permitir uma melhor 

adequação do ensino e da aprendizagem às características/necessidades dos alunos, assumindo um 

princípio de diferenciação pedagógica. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Às turmas do mesmo ano de escolaridade mediante análise de conselhos de 

docentes/conselhos de turma 

 

4.2.3 CONSTITUIÇÃO DE EQUIPAS EDUCATIVAS 

 

OBJETIVOS 

Gestão integrada do currículo, no ano de escolaridade e ciclo de ensino/ciclo de formação, 

assegurando o acompanhamento de todos os alunos e fomentando o trabalho interdisciplinar no 

planeamento, realização e avaliação dos processos de ensino e aprendizagem, por forma a 

potenciar o trabalho colaborativo através da redução do número de docentes/formadores por 

grupo/turma. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Em todas as turmas desde o 1º ciclo ao Ensino Secundário. 

 

4.2.4 APRENDER INTEGRANDO 

 

Implementar abordagens transdisciplinares a partir do mapeamento do currículo, que facilitem, 

nomeadamente, a implementação de Domínios de Autonomia Curricular como forma de recuperar 

e consolidar as AE — e, no caso dos cursos profissionais, as aprendizagens preconizadas para as 

Unidades de Formação de Curta Duração que integram o plano de estudos do curso —, contribuindo 
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para a construção integrada dos saberes, com recurso a uma aprendizagem ativa. Possibilitar a 

organização pedagógica dos tempos de cada disciplina, ou de cada componente/componente de 

formação, de uma forma mais ampla, podendo a flexibilidade curricular operar entre diferentes 

componentes das matrizes curriculares, sem recurso à conceção de um Plano de Inovação. Esta ação 

não se concretiza através da criação de novas disciplinas. 

 

DESCRIÇÃO 

• A promoção de abordagens transdisciplinares a partir do mapeamento do currículo 

é uma prática de referência que tem vindo a ser desenvolvida por diversas escolas e 

que consolida abordagens que permitem o aprofundamento e a gestão curricular 

das Aprendizagens Essenciais por ciclo de ensino. 

 

• A partir da identificação de temas/problemas, conceitos, factos, relações, 

procedimentos, capacidades e competências, comuns a várias disciplinas podem ser 

desenvolvidos roteiros, com indicações metodológicas, proposta de ações 

estratégicas e de avaliação, exemplos de atividades e níveis de aprofundamento, 

potenciados pelo trabalho colaborativo, que facilitam a implementação de Domínios 

de Autonomia Curricular por parte de todos os docentes da escola. 

 

• Neste modelo de organização pedagógica os tempos de cada disciplina ou de cada 

componente passam a ser geridos de uma forma mais ampla, podendo a 

flexibilidade curricular operar entre diferentes componentes das matrizes 

curriculares. 

 

• Esta opção, atualmente apenas possível através da conceção de um Plano de 

Inovação ao abrigo da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, ficará agora disponível 

para todas as escolas sem necessidade de autorização superior. 

 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Em todas as turmas desde o 1º ciclo ao Ensino Secundário. 

 

4.3 DOMÍNIO 3: RECURSOS EDUCATIVOS 

 

4.3.1 #EstudoEmCasa Apoia 
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Seleção de conteúdos educativos digitais para utilização em trabalho com alunos objeto de 

intervenção prioritária, visando o reforço das suas aprendizagens e o estímulo da utilização 

autónoma. 

 

 

4.3.2 Recuperar com Matemática 

 

Utilização de recursos educativos que promovam a recuperação das aprendizagens, produzidos 

e/ou recomendados no âmbito dos novos documentos curriculares das AE de Matemática do ensino 

básico e do ensino secundário. 

MEDIDA A SER DESENVOLVIDA: 

• No departamento de Matemática e Ciências Exatas. 

 

4.3.3 Recuperar experimentando 

 

Promover a dinamização do trabalho prático e experimental por forma a assegurar o 

desenvolvimento de competências científicas relevantes, através da articulação entre 

disciplinas/módulos, anos e ciclos de escolaridade/ciclos de formação, da abordagem STEAM em 

contexto curricular e da criação de espaços de ciência/conhecimento dirigidos à comunidade. 

MEDIDA A SER DESENVOLVIDA: 

• No departamento de Matemática e Ciências Exatas. 

• Protocolo com a CIRA no âmbito do espaço MAKER. 

• Outras parcerias a serem desenvolvidas. 

 

4.3.4 Recuperar com Artes e Humanidades 

 

Mobilizar as artes e os patrimónios nas escolas como recurso para as diferentes disciplinas/módulos, 

promovendo o pensamento crítico, a sensibilidade estética e artística, a criatividade e 

desenvolvendo a expressão oral, escrita e outras linguagens, com uma abordagem centrada no 

papel ativo do aluno. 

MEDIDA A SER DESENVOLVIDA: 
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• Nos departamentos de Expressões, Línguas e Ciências Sociais e Humanas (podendo 

ser alargada a todos os restantes departamentos). 

 

 

 

4.3.5 Recuperar incluindo 

 

Garantir que nenhum aluno fica para trás pelo aprofundamento da capacidade de resposta da 

escola à diversidade, através de práticas educativas inclusivas que envolvam os diversos agentes da 

comunidade educativa e reforcem a construção de uma cultura inclusiva de escola. 

MEDIDA A SER DESENVOLVIDA: 

• Conferências de capacitação para equipas de acompanhamento e agentes 

disseminadores locais. 

• Conferências temáticas para agentes de formação inicial, associações de pais, 

assistentes operacionais. 

 

4.3.6 Voz dos alunos 

 

Promover a participação e o envolvimento dos alunos na vida da escola. Envolver os alunos na 

escolha e operacionalização de atividades a integrar no Plano Anual e Plurianual de Atividades, 

tendo por base os princípios inscritos no Projeto Educativo da Escola e na Estratégia de Educação 

para a Cidadania. Criar na escola espaços e tempos para que os alunos intervenham livre e 

responsavelmente de modo regular, fazendo ouvir a sua voz, convocando para estas instâncias de 

auscultação grupos de alunos objeto de intervenção prioritária, visando o reforço das suas 

aprendizagens. 

MEDIDA A SER DESENVOLVIDA: 

Tema: Participação e envolvimento dos alunos na vida da escola (1 roteiro, com 4 subtemas) 

• Audição e apoio à construção dos documentos estratégicos de orientação e gestão 

pedagógica da escola; 

• Participação em instâncias regulares, cargos ou funções institucionalizadas da 

escola; 

• Participação ativa no processo de aprendizagem e ensino em contexto de sala de 

aula; 
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• Participação na avaliação da eficácia no funcionamento pedagógico e institucional. 

 

4.3.7 OPE — Inclui 

 

Mobilizar os alunos para a participação democrática ao serviço da recuperação das aprendizagens 

e da resiliência das escolas. Assumindo o compromisso com a inclusão, desafiar os alunos a 

apresentar propostas no âmbito do Orçamento Participativo da Escola, visando os mais afetados 

pela pandemia. 

MEDIDA A SER DESENVOLVIDA: 

• Produção do regulamento do Orçamento Participativo das Escolas. 

4.4 DOMÍNIO 4: FAMÍLIA 

4.4.1 Família mais perto 

 

Promover a participação e o envolvimento dos pais e encarregados de educação na vida da escola, 

reforçando a comunicação entre a escola e as famílias. Desenvolver ações de capacitação parental 

para participação nos órgãos de gestão da escola e para apoiar as famílias na compreensão do 

desenvolvimento das crianças e jovens e das suas necessidades. 

MEDIDA A SER DESENVOLVIDA: 

Tema: Participação e envolvimento dos pais e encarregados de educação na vida da escola 

• Conhecer as famílias e envolvê-las na tomada de decisões relativas à concretização 

do currículo; 

• Envolver os pais e encarregados de educação nos órgãos e instâncias de gestão 

estratégica da escola; 

• Promover a participação ativa dos pais e encarregados de educação no Projeto 

Educativo da Escola e na Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania e 

envolvê-los na sua operacionalização; 

• Promover as famílias no processo de desenvolvimento de competências dos seus 

educandos. 

Tema: Instrumentos de apoio aos Diretores de Turma 

• 1. Técnicas de gestão da comunicação, instrumentos de comunicação com eficácia 

comprovada. 

• 2. Técnicas de envolvimento parental no quotidiano da escola. 
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4.5 DOMÍNIO 5: AVALIAÇÃO E DIAGNÓSTICO 

4.5.1 Aferir, diagnosticar e intervir 

 

Utilizar os itens da avaliação externa nacional e internacional nas práticas de recuperação de 

aprendizagens, disponibilizados pelo Instituto de Avaliação Educativa, I. P., na plataforma Itens, S. 

A. 

DESCRIÇÃO 

• Identificação clara dos documentos curriculares em vigor: 

 

1. Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar; 

2. Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória; 

3. Aprendizagens Essenciais; 

4. Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania. 

 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Utilização das plataformas eletrónicas com recursos, pesquisável por área 

curricular/disciplina. 

 

4.5.2 CAPACITAR PARA AVALIAR  

 

Melhorar as práticas de avaliação pedagógica e promover uma ação contínua, progressiva e 

diferenciada das aprendizagens. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Análise de documentação e atualização de procedimento de avaliação pedagógica. 

• Webinários, seminários e sessões práticas de capacitação. 

 

4.6 DOMÍNIO 6: INCLUSÃO E BEM -ESTAR 

4.6.1 Apoio Tutorial Específico 

 

Estimular no aluno o planeamento e organização do seu trabalho, a definição de objetivos e 

estratégias, bem como capacidades de monitorizar a sua própria aprendizagem. O desenvolvimento 

deste processo de aprendizagem personalizado municia o aluno para fazer os ajustes necessários 
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em novas situações de aprendizagem, contribuindo assim para a redução da retenção e abandono 

escolar. 

 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Afetação de docentes para todos os alunos que cumpram os requisitos para esta 

medida de acordo com a legislação vigente. 

• Disponibilização dos materiais da ação de formação promovida pela Universidade do 

Minho em parceria com a DGE. 

 

4.6.2 Programa para competências sociais e emocionais 

 

Promover nos alunos o desenvolvimento de competências socioemocionais, promotoras de uma 

atitude responsável e de cidadania ativa, em colaboração com parceiros/instituições da 

comunidade. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Estabelecimento de parcerias com a GNR – Escola Segura,  com a Saúde Escolar e 

outras instituições que possam surgir. 

 

4.6.3 Planos de Desenvolvimento Pessoal, Social e Comunitário – Projeto Aprende a 

Aprender. 

 

Permitir que os alunos potenciem o seu desenvolvimento pessoal e social, incrementando as suas 

competências socioemocionais, artísticas, de envolvimento comunitário e em múltiplas literacias, 

pela ação especializada de técnicos de diferentes valências, numa ação educativa convergente com 

os docentes/formadores dos conselhos de grupo/ano/turma. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Continuação do Projeto APRENDE A APRENDER, que consiste na identificação dos 

alunos com dificuldades na aquisição das competências leitoras no 1º ano de 

escolaridade permitindo uma rápida ação na tentativa de superar essas mesmas 

dificuldades, com a ação direta de uma Terapeuta da fala. 

 

4.6.4 INCLUSÃO MAIS APOIADA 
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Fomentar a aprendizagem, participação, bem-estar e desenvolvimento integral de todos os alunos 

através de respostas promovidas pelas Equipas Multidisciplinares de Apoio à Educação Inclusiva, 

em articulação com as demais estruturas educativas da escola. Promover a educação, participação, 

aprendizagem, bem-estar e desenvolvimento integral de todos e de cada um dos alunos. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Webinários, vídeos, jornadas. 

• Atribuição de crédito horário a atribuir às EMAEI de acordo com o legislado. 

• Capacitação dos elementos das EMAEI. 

 

4.6.5 PORTUGUÊS EM IMERSÃO 

 

Potenciar a implementação de estratégias que visem assegurar condições equitativas de acesso ao 

currículo e ao sucesso educativo de alunos estrangeiros, nomeadamente através da frequência das 

atividades letivas selecionadas, com base no seu perfil sociolinguístico e no percurso escolar, de 

forma a reforçar a aprendizagem da língua portuguesa e o seu desenvolvimento enquanto língua 

de escolarização, conforme previsto no Despacho n.º 2044/2022, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 33, de 16 de fevereiro de 2022. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Roteiros sobre modelos e processos que promovam a integração dos alunos. 

• Webinários, seminários e sessões práticas. 

 

4.6.6 "O QUARTO PERÍODO" 

 

Estimular a fruição cultural e consequentemente as aprendizagens, através de experiências 

enriquecedoras para os alunos que, enquanto público, mergulham em experiências culturais e 

artísticas que dialogam com as diferentes disciplinas do currículo. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Explorar os instrumentos da autonomia e flexibilidade curricular para organizar o 

horário e calendário escolar que possibilitem a realização destas atividades. 

• Promover um mapeamento e um portfólio local/nacional, articulando os agentes 

artísticos do território, as instituições culturais e a escola. 

• Criar, em cada escola, um programa cultural intencional, diversificado e de 

qualidade, em parceria com os agentes culturais do território (mochila cultural – em 

articulação com o Projeto Cultural de Escola do PNA). 
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• ID Cultural: registo das diferentes experiências culturais feitas pelos alunos (CV 

cultural). 

• Organizar clubes de artes: bandas de música, grupos de teatro, cineclubes, salas de 

exposições, rádios..., com o apoio de profissionais. 

• Propor atividades de fruição cultural para todas as escolas do país, em streaming. 

• Promover o acesso gratuito/com desconto a instituições e eventos culturais, a 

famílias: encarregados de educação acompanhados por crianças ou jovens. 

 

4.6.7 DESPORTO ESCOLAR – COMUNIDADES 

 

Fomentar o envolvimento da comunidade educativa alargada na promoção de estilos de vida ativos 

e saudáveis dos alunos, aumentando o nível de atividade física dos alunos, pais e comunidade em 

geral, num ambiente participado e recreativo. 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Enquadramento da iniciativa no Regulamento geral de funcionamento do Desporto 

Escolar – atividades Nível I e Nível II do Desporto Escolar. 

• Potenciar o estabelecimento de parcerias e protocolos entre os estabelecimentos de 

ensino, Associações de Pais e Encarregados de Educação, Autarquias e outros 

parceiros locais, valorizando estas iniciativas no projeto Desporto Escolar Territórios. 

4.6.8 DESPORTO ESCOLAR SOBRE RODAS 

 

Utilizar a bicicleta na formação dos alunos para a prática desportiva, recreativa e quotidiana, 

generalizando o ensino do «saber andar de bicicleta», tornando mais acessível e abrangente a sua 

utilização 

MEDIDA A SER APLICADA A: 

• Enquadramento da iniciativa no Regulamento geral de funcionamento do Desporto 

Escolar – atividades Nível I e Nível II do Desporto Escolar. 

• Publicação do Manual de apoio ao professor/treinador. 

• Potenciar o estabelecimento de parcerias e protocolos entre os estabelecimentos de 

ensino, Associações de Pais e Encarregados de Educação, Autarquias e outros 

parceiros locais, valorizando estas iniciativas no projeto Desporto Escolar Territórios. 

 

5 APOIO AO PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM 
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5.1 Estruturas de Apoio 

5.1.1 Suporte à Aprendizagem e à Inclusão 

5.1.1.1 Educação inclusiva 

Os Decretos-Lei 54/2018 e 55/2018, de 6 de julho propõem uma escola inclusiva mais abrangente, 

que vise a presença, participação e sucesso de todos os alunos, operacionalizada no Desenho 

Universal para a Aprendizagem e Abordagem Multinível. 

Desenho Universal para a aprendizagem (DUA) 

 “O conceito de Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA) baseia-se no princípio do desenho 

universal, mas liga-se a área da educação tendo por base uma educação acessível para todos os 

alunos. Concentra-se nos objetivos, métodos, materiais e a avaliação que se pretendem flexíveis 

para poderem ser personalizados para as diferentes necessidades de cada aluno.” (CAST, 2014) 

Visa proporcionar múltiplos meios de envolvimento (“o porquê” da aprendizagem), de 

representação (“o quê” da aprendizagem) e de ação e de expressão (“o como” da aprendizagem). 

Abordagem Multinível 

 

A mobilização das medidas é decidida ao longo do percurso escolar de acordo com as necessidades, 

cabendo a decisão final à Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva. 

 
 
 
5.1.1.2 Docente de Educação Especial  
 

• Recurso humano específico afeto ao CAA; 
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• Trabalho colaborativo com o professor titular de grupo/turma na aplicação de medidas universais 
e seletivas de suporte à aprendizagem (componente não letiva – Equipa Pedagógica, Conselho de 
Turma); 

• Apoio direto a alunos com medidas adicionais, em complementaridade (a implementar 
gradualmente durante os próximos anos, começando pelos anos de escolaridade do 1º e 2º Ciclos 
do Ensino Básico) ao trabalho desenvolvido em sala de aula ou em outros contextos educativos 
(componente letiva); 

• Apoio direto a alunos com medidas seletivas, mediante recomendação da EMAEI constante no 
RTP, em complementaridade ao trabalho desenvolvido em sala de aula (componente letiva); 

• Componente não letiva  

• Tempos de estabelecimento. 
Os tempos de estabelecimento devem ser comuns a todos os docentes (1 tempo para 
organização de processos, 1 tempo para reuniões e 1 tempo para acompanhamento de 
alunos em PIT). Caso o docente não acompanhe PITs, o terceiro tempo poderá reverter 
para o caso de serem nomeados para integrar uma equipa variável pela EMAEI na 
organização processual. 

• Artigo 79   

• Os tempos de redução pela idade devem ser atribuídos de acordo com o estatuto da Carreira 
docente para as Avaliações Especializadas e para os apoios individuais a alunos e/ou outras 
funções, desde que, o docente não tenha interferência direta no incremento do currículo do 
aluno. 

 
Tipificação das respostas dadas pelos docentes de educação especial aos alunos no Centro de Apoio à 

Aprendizagem (CAA) 
 

Respostas Educativas do docente de Educação Especial 

Alunos a 
beneficiar 
medidas 

SELETIVAS  
(Art.º 9.º) 

 
(em complemento 

das medidas 
universais) 

Alunos a 
beneficiar de 

medidas 
ADICIONAIS 
(Art.º 10.º) 

(a mobilização 
destas medidas 

depende da 
demonstração 
da insuficiência 

das medidas 
universais e 

seletivas) 

Apoio Individualizado fora da sala de aula: para reforço de 
competências específicas e métodos de estudo, com intervenção 
ao nível da promoção cognitiva, atenção/concentração e 
memorização, da leitura e escrita, sociabilização, interação, 
independência pessoal e autonomia na execução de tarefas e treino 
de atividades de consolidação*, entre outros. 
*Nota: neste âmbito, o docente de educação especial não leciona conteúdos 
académicos, apenas poderá reforçar as aprendizagens desde que orientado 
pelo/a docente responsável da disciplina. 

X  

Trabalho de coadjuvação em sala de aula: o professor de educação 
especial colabora de forma a potenciar a participação do aluno e na 
aula, facilitando a compreensão e a realização das atividades 
propostas, que poderão ser diferenciadas (tendo em conta as 

X X 
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capacidades ou dificuldades dos alunos). Permite a rentabilização 
de recursos na medida em que, este professor de educação 
especial, poderá apoiar mais que um aluno na mesma turma. 

- No CAA e noutros contextos: promoção de atividades para 
desenvolver competências de Autonomia Pessoal e Social (APS) e  
Expressão e Comunicação – sempre adaptadas ao perfil do aluno, 
tendo como ponto de partida o que este já sabe e as suas principais 
áreas de interesse, como forma de motivação para as 
aprendizagens; todas as áreas referidas devem orientar-se para o 
desenvolvimento de competências que fomentem a participação e 
a inclusão, na medida em que se pretende dotar os alunos de 
ferramentas e competências facilitadoras de uma vida o mais 
possível autónoma, independente de terceiros e incluídos em 
sociedade. 

 X 

Intervenção na operacionalização das medidas previstas, 
nomeadamente das ACS (atividades/ aprendizagens substitutivas) 
no âmbito das disciplinas (EF, TIC, ET, EV, CN…) frequentadas na 
turma, de acordo com o perfil de cada aluno. 

 X 

Colaboração na implementação/ acompanhamento do Plano 
Individual de Transição (PIT): o docente de educação especial 
articula com os diversos intervenientes, para promover a transição 
à vida ativa dos alunos com Programa Educativo Individual (PEI), 
maiores de 15 anos, em áreas adequadas ao seu perfil, participando 
na elaboração dos protocolos entre o Agrupamento e as entidades 
parceiras. 
As entidades onde os alunos frequentam os estágios, devem ser, 
preferencialmente, proporcionados no tecido empresarial do meio 
envolvente à escola. Salvaguardando-se aqueles alunos cujo perfil 
de funcionalidade assim não o permita. 

 X 

 
5.1.1.3  Valências Específicas do Centro de Apoio à Aprendizagem 

 
O centro de apoio à aprendizagem do Agrupamento de Escolas da Murtosa concentra, entre outras 

estruturas, quatro valências para apoio especializado a alunos com Perturbações do Espetro do 

Autismo, nomeadamente, duas salas para alunos do ensino pré-escolar e 1º ciclo, no Centro Escolar 

da Saldida, outra para alunos do 2º ciclo e outra para alunos do 3º ciclo e Ensino Secundário, 

localizadas na escola sede. Existe também uma valência de apoio especializado para a educação de 

alunos com Multideficiência, na Escola Básica da Torreira. 

 

 
5.1.1.4 Desenho Curricular dos alunos com medidas adicionais (artigo 10º) 

 

• Caso sejam mobilizadas as medidas previstas nas alíneas b), d) e e) (n. º4 do Art.º 10.º), 

deve ser garantida, no Centro de Apoio à Aprendizagem, uma resposta complementar ao 



   

51 
 

trabalho desenvolvido em sala de aula ou noutros contextos educativos (n. º5 do Art.º13.º), 

resposta esta que deverá ser especificada ao nível da frequência, intensidade e tipo de 

apoio, recursos materiais e humanos e outros aspetos considerados relevantes no PEI. 

• Os horários destes alunos são compostos pelas áreas disciplinares que frequentam com os 

colegas da turma (disciplinas) com ou sem coadjuvação. Estas deverão ser selecionadas de 

acordo com o perfil e os interesses/aptidões de cada aluno; com a possibilidade de 

implementação a partir do próximo ano letivo com a inclusão de alunos que iniciam, por 

exemplo, o 2ºciclo. 

• Sempre que necessário, deve proceder-se às adaptações curriculares significativas (ACS) 

nestas disciplinas, com a introdução de outras aprendizagens substitutivas, e/ou com o 

estabelecimento de objetivos globais ao nível dos conhecimentos a adquirir e das 

competências a desenvolver para potenciar a autonomia, o desenvolvimento pessoal bem 

como o relacionamento interpessoal, nessas mesmas disciplinas, partindo do pressuposto 

do ponto anterior. 

• Por aprendizagens substitutivas entendem-se todas aquelas cujos conteúdos e objetivos 

estabelecidos se afastam substancialmente dos definidos a nível nacional. São áreas com 

conteúdos programáticos e objetivos desenhados especificamente para um determinado 

aluno, independentemente do contexto onde são desenvolvidas. 

• A seleção de competências/aprendizagens substitutivas a desenvolver em cada disciplina 

deve ter como critério a sua aplicabilidade nos diferentes contextos de vida do aluno, bem 

como, a aprendizagem das competências definidas deve ser, sempre que possível, 

realizada nos contextos reais por forma a dar-lhes significado. Para além disto, as 

atividades devem estar relacionadas e adequadas à sua idade cronológica e aos seus 

interesses; 

O processo de avaliação dos alunos com adaptações curriculares significativas tem como finalidade 

promover o sucesso educativo, responder ao perfil de funcionalidade de cada aluno, desenvolver 

competências específicas e transversais a todas as áreas de formação académica e atividades de 

autonomia pessoal e social definidas no RTP e PEI, desenvolver capacidades tendo em vista a 

transição para a vida pós-escolar, desenvolver atitudes, comportamentos e autonomia, visando o 

desenvolvimento individual com reflexos positivos na sociedade e concluir a escolaridade 

obrigatória. 

 

 

5.1.2 Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) 

 

Com a extensão da escolaridade obrigatória até aos 18 anos, as escolas têm de se preparar para 

acolher, integrar e acompanhar alunos com características, expectativas, competências e valores 
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cada vez mais díspares. As escolas têm também de ter respostas cada vez mais diversificadas e 

flexíveis em vários domínios, para poderem atender a esta variedade. 

Assim, a escola tem de se abrir à comunidade e trabalhar em rede com as várias instituições sociais. 

É com base nos pressupostos atrás descritos que foi constituída a Equipa Multidisciplinar de Apoio 

à Educação Inclusiva do Agrupamento de Escolas da Murtosa. 

Âmbito de intervenção: 

A equipa pretende intervir ao nível da prevenção do abandono escolar, comportamentos de risco, 

comportamentos de indisciplina graves e/ou continuados e de dificuldades de ordem social e/ou 

económica. Para este fim, a equipa deverá trabalhar estreitamente com os alunos e as suas famílias, 

promovendo o seu desenvolvimento, a sua autonomia e a sua capacitação para a resolução destes 

problemas. 

 

Constituição da equipa: 

 

A equipa será constituída em permanência pelos seguintes elementos: 

a) Um dos docentes que coadjuva o diretor; 

b) Um docente de educação especial; 

c) Três membros do conselho pedagógico com funções de coordenação pedagógica de diferentes 

níveis de educação e ensino; 

d) Um psicólogo. 

São elementos variáveis da equipa multidisciplinar o docente titular de grupo/turma ou o diretor de 

turma do aluno, consoante o caso, o docente de Educação Especial, outros docentes do aluno, 

técnicos do centro de recurso para a inclusão (CRI) e outros técnicos que intervêm ou possam 

intervir com o aluno. 

Funcionamento: 

A equipa do Agrupamento reúne, ordinariamente, todas as semanas. A equipa do Agrupamento 

reúne extraordinariamente sempre que tal seja necessário por convocatória do seu coordenador. 

 

Compete à equipa multidisciplinar: 

a) Sensibilizar a comunidade educativa para a educação inclusiva; 
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b) Propor as medidas de suporte à aprendizagem a mobilizar; 

c) Acompanhar e monitorizar a aplicação de medidas de suporte à aprendizagem; 

d) Prestar aconselhamento aos docentes na implementação de práticas pedagógicas inclusivas; 

e) Elaborar o relatório técnico-pedagógico e, se aplicável, o programa educativo individual e o plano 

individual de transição previstos, na legislação aprovada; 

f) Acompanhar o funcionamento do centro de apoio à aprendizagem. 

 

5.1.3 Centro de apoio à aprendizagem 

 

1. O centro de apoio à aprendizagem é uma estrutura de apoio agregadora dos recursos humanos e 

materiais, dos saberes e competências da escola. 

2. O centro de apoio à aprendizagem, em colaboração com os demais serviços e estruturas da escola, 

tem como objetivos gerais: 

a. Apoiar a inclusão das crianças e jovens no grupo/turma e nas rotinas e atividades da escola, 

designadamente através da diversificação de estratégias de acesso ao currículo; 

b. Promover e apoiar o acesso à formação, ao ensino superior e à integração na vida pós -escolar; 

c. Promover e apoiar o acesso ao lazer, à participação social e à vida autónoma. 

3. A ação educativa promovida pelo centro de apoio à aprendizagem é subsidiária da ação 

desenvolvida na turma do aluno, convocando a intervenção de todos os agentes educativos, 

nomeadamente o docente de educação especial. 

O centro de apoio à aprendizagem, enquanto recurso organizacional, insere-se no contínuo de 

respostas educativas disponibilizadas pela escola. 

Constituem objetivos específicos do centro de apoio à aprendizagem: 

a. Promover a qualidade da participação dos alunos nas atividades da turma a que pertencem e 

nos demais contextos de aprendizagem; 

b. Apoiar os docentes do grupo ou turma a que os alunos pertencem; 

c. Apoiar a criação de recursos de aprendizagem e instrumentos de avaliação para as diversas 

componentes do currículo; 

d. Desenvolver metodologias de intervenção interdisciplinares que facilitem os processos de 

aprendizagem, de autonomia e de adaptação ao contexto escolar; 



   

54 
 

e. Promover a criação de ambientes estruturados, ricos em comunicação e interação, 

fomentadores da aprendizagem; 

f. Apoiar a organização do processo de transição para a vida pós-escolar. 

g. Garantir, no centro de apoio à aprendizagem, uma resposta complementar específica para o 

desenvolvimento de metodologias e estratégias de ensino estruturado e competências de 

autonomia pessoal e social por docentes de educação especial. 

 

5.1.4 Serviços de Psicologia e Orientação (SPO) 

 

O Agrupamento dispõe de um gabinete de psicologia, que presta acompanhamento psicológico, 

realiza avaliações e desenvolve atividades de orientação escolar e vocacional aos alunos do 

agrupamento desde o ensino pré-escolar até ao ensino secundário. Englobada nas suas funções está 

a prestação de apoio aos docentes sempre que solicitado. 

Nível de intervenção do SPO: apoiar os indivíduos e a comunidade educativa; diagnosticar e avaliar 

problemas de desenvolvimento e dificuldades de aprendizagem; realizar o acompanhamento 

psicológico e psicopedagógico dos jovens, encaminhando-os para outros serviços e/ou profissionais 

caso seja necessário; ajudar os jovens nas tomadas de decisão escolares e profissionais e no 

desenvolvimento e implementação do seu projeto vocacional; acompanhar individualmente os 

alunos com vista à promoção de um desenvolvimento global harmonioso; desenvolver projetos na 

escola, e em articulação com a comunidade, visando o bem-estar dos jovens, o seu desenvolvimento 

e a sua integração. 

 

5.2 Atividades de enriquecimento do currículo 

 

5.2.1 Apoios Educativos 

 

Os apoios educativos são atribuídos de acordo com a legislação em vigor e atendendo às 

necessidades específicas de cada aluno, salvaguardando os recursos existentes. 

Critérios Gerais a Observar na Atribuição dos Apoios Educativos 

1. Os apoios educativos são propostos em reunião de Conselho de Turma pelos docentes das 

respetivas disciplinas. 

2. Os apoios são atribuídos pelo Diretor a um docente ou conjunto de docentes do mesmo grupo ou 

grupos afins, preferencialmente a docentes da turma. 



   

55 
 

3. O horário de funcionamento do apoio educativo é definido pelo Diretor, tendo em conta o horário 

dos alunos. 

4. Cada grupo de apoio não deve exceder os 10 alunos. 

5. Os apoios são de carater facultativo. 

6. O Encarregado de Educação deve autorizar a sua frequência.  

7. O Encarregado de Educação deve ser informado da assiduidade do seu educando nos apoios. 

8. Os alunos devem ser excluídos dos apoios nas seguintes situações: 

a. Exceder as três faltas injustificadas. 

b. Registar sistematicamente um comportamento desadequado e perturbador ao normal 

funcionamento do apoio. 

9. A exclusão dos alunos às aulas de apoio deve ser comunicada ao Diretor de Turma, que, 

posteriormente deve comunicar ao respetivo Encarregado de Educação e ao Diretor. 

10. No final de cada período deve ser elaborado um relatório do apoio educativo devendo este ficar 

registado em ata. 

5.2.2 Pré- Escolar – Atividades de Animação e Apoio à Família 

 

A Educação pré-escolar, como primeira etapa da Educação Básica no processo de educação ao longo 

da vida, deve proporcionar atividades de apoio à família ou seja, deve dar resposta às necessidades 

sociais, garantindo tempos de atendimento mais longos e com qualidade, que respondam às 

necessidades dos pais e ao bem-estar das crianças. Esta oferta é gerida pelos serviços da Câmara 

Municipal da Murtosa, que o presta em consonância com os interesses da maioria dos pais e 

encarregados de educação. 

 

5.2.3 1º Ciclo – Atividade de Enriquecimento Curricular 

 

No primeiro ciclo desenvolvem-se atividades de enriquecimento curricular sob responsabilidade do 

Município da Murtosa. 

A planificação e a avaliação é da responsabilidade da Entidade Promotora e apresentada ao 

Agrupamento. 

A supervisão é realizada pelo professor titular de turma. 
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As AEC desenvolvem-se no horário das 16h-17h em todas as turmas. A Educação Moral e Religiosa 

Católica realiza-se neste horário como 26º hora letiva. 

 

5.2.4 Bibliotecas Escolares 

 

O Agrupamento de Escolas da Murtosa dispõe de cinco bibliotecas escolares: a Biblioteca Escolar 

Padre António Morais da Fonseca (BEPAMF), da escola sede do Agrupamento; a Biblioteca Escolar da 

Torreira (BET), da Escola Básica da Torreira; a Biblioteca Escolar do Centro Escolar da Saldida (BECES), 

anexo à escola sede; a Biblioteca Escolar da Escola Básica do Monte (BEM) e a a Biblioteca Escolar da 

Escola Básica de S. Silvestre (BESS). Estes equipamentos são geridos por um corpo de um professor 

bibliotecários. 

As Bibliotecas Escolares (BE), como estruturas de orientação educativa, constituem espaços 

importantes para a aprendizagem e para a formação integral dos alunos. Pretendem ser núcleos 

pedagógicos da organização educativa, facilitando e promovendo a aprendizagem autónoma, a 

comunicação curricular e a incorporação de métodos de aprendizagem mais ativos. Ambicionam ainda 

proporcionar informação e ideias fundamentais que contribuam para o sucesso na sociedade atual, 

baseada na informação e no conhecimento. Deste modo, elas devem promover competências essenciais 

à Sociedade de Informação e ao paradigma educacional humanista, baseado em metodologias 

construtivistas da aprendizagem. Como tal, desenvolvem a sua ação em articulação com todas as escolas 

e jardins-de-infância do Agrupamento de Escolas da Murtosa, com os departamentos curriculares, 

diretores de turma, docentes das áreas curriculares não disciplinares e professores e educadores em 

geral, e ainda com a Câmara Municipal da Murtosa / Biblioteca Municipal. 

As BE do Agrupamento funcionam em espaços específicos e são espaços abertos, vocacionados 

para a leitura e pesquisa, constituídos por um conjunto de recursos físicos, humanos e documentais, 

organizados, segundo orientações da Rede de Bibliotecas Escolares, de modo a oferecerem à comunidade 

escolar elementos que contribuam para a sua formação, informação e cultura. Como parte integrante do 

processo educativo, pretende-se a formação integral dos alunos, enquanto principais utilizadores destes 

espaços, criando-lhes condições para que sejam construtores do seu próprio conhecimento, adquirindo 

competência e autonomia no domínio das literacias da informação escrita, audiovisual e multimédia e na 

produção de documentos em suportes e linguagens diversificados. Visa-se, também, desenvolver nos 

alunos competências para a aprendizagem ao longo da vida e estimular a imaginação, permitindo-lhes 

tornarem-se cidadãos cultos e civicamente ativos e responsáveis. 
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São, em especial, objetivos e finalidades das BE do Agrupamento de Escolas da Murtosa: 

desenvolver competências ao nível da leitura e da literacia da informação (entre outras); desenvolver 

hábitos de trabalho baseados na consulta, no tratamento e na produção de informação, nomeadamente 

pesquisa, seleção, análise crítica, produção e utilização de documentos em diferentes suportes; apoiar as 

atividades de âmbito curricular disciplinar e não disciplinar; promover o gosto pela leitura como 

instrumento de trabalho e de ocupação de tempos livres; criar condições para a fruição da criação 

literária, científica e artística, proporcionando o desenvolvimento da capacidade crítica do indivíduo; 

conservar, valorizar, promover e difundir a cultura; desenvolver competências no âmbito das TIC e da 

utilização de recursos digitais. 

Para a prossecução da sua missão, as bibliotecas do Agrupamento de Escolas da Murtosa 

procurarão rentabilizar os seus recursos próprios, potenciar parcerias e a pertença a redes de leitura já 

existentes, nomeadamente no contexto das Redes de Bibliotecas. Assim, pretende-se o aumento dos 

níveis de literacia na sua comunidade e, de forma privilegiada, o desenvolvimento das competências de 

literacia da leitura e da informação com consequências no incremento do sucesso escolar. 

 

5.3 PROJETOS 

5.3.1 Educação para a Saúde 

 

O Projeto de Promoção e Educação para a Saúde enquadra-se na promoção de estilos de vida 

saudáveis entre os membros da comunidade educativa do Agrupamento e do desenvolvimento da 

educação sexual em meio escolar. 

São objetivos do projeto: contribuir para a literacia, promoção e proteção da saúde; apoiar a 

inclusão escolar do jovem; promover um ambiente escolar saudável; reforçar os fatores de proteção 

relacionados com estilos de vida saudáveis; desenvolver competências pessoais e sociais dos alunos; 

promover a equidade entre alunos (sexos, religião, etnia, etc.); promover junto dos jovens uma 

alimentação saudável; educar os jovens relativamente ao consumo de substâncias lícitas e ilícitas (álcool, 

tabaco, drogas); aumentar e solidificar os seus conhecimentos acerca das várias dimensões e expressões 

da sexualidade, do corpo sexuado e dos seus órgãos internos e externos, dos mecanismos de reprodução 

e da necessidade de planeamento familiar, das infeções e doenças de transmissão sexual, formas de 

prevenção e tratamento; criar condições para a participação dos jovens nos Projetos PES e estimular a 

colaboração de parceiros locais, nomeadamente da Saúde e da Autarquia, entre outros.   
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Desenvolver atitudes: de aceitação do corpo; de não discriminação baseada nos sexos; de não 

discriminação face às diferentes expressões e orientações sexuais. 

Treinar e adquirir competências para: comunicar com os outros no domínio psicoafectivo; tomar 

decisões e recusar comportamentos não desejados ou que violem a sua dignidade e direitos; utilizar meios 

seguros e eficazes de contraceção e de prevenção do contágio IST; pedir ajuda e identificar apoios quando 

necessários. 

As equipas de trabalho atuam ao nível do atendimento individual/grupal de alunos e também 

através de ações junto da comunidade escolar. 

 

5.3.2 Desporto Escolar 

 

O desporto escolar visa especificamente a promoção da saúde e condição física, a aquisição de 

hábitos e condutas motoras e o entendimento do desporto como fator de cultura, estimulando 

sentimentos de solidariedade, cooperação, autonomia e criatividade. Entende-se por Desporto Escolar 

(DE) o conjunto das práticas lúdico-desportivas e de formação com objeto desportivo desenvolvidas como 

complemento curricular e ocupação dos tempos livres, num regime de liberdade de participação e de 

escolha, integradas no plano de atividade da escola e coordenadas no âmbito do sistema educativo 

(Decreto-Lei n.º95/1991). 

O DE baseia-se num sistema universal e aberto de modalidades e de práticas desportivas, 

organizadas de modo a integrar harmoniosamente as dimensões próprias desta atividade, 

designadamente o ensino, o treino, a recreação e a competição num ambiente regulado por critérios 

pedagógicos. 

 

Este projeto envolve alunos do ensino básico e secundário promovendo atividades em diversas 

modalidades. O projeto é avaliado na plataforma do Desporto Escolar através do preenchimento de um 

inquérito no final de cada período letivo. Os alunos são igualmente avaliados descritivamente no final de 

cada período escolar. No final de cada ano letivo, as secções de Educação Física reúnem e definem o 

projeto de adesão para o próximo ano. Este deverá ser aprovado pelo Conselho Pedagógico e pelas 

estruturas do Desporto Escolar 

 

5.3.3 Clube Europeu 
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Os Clubes Europeus são uma iniciativa, lançada em 1986, decorrente da experiência de pertença 

de Portugal ao Conselho da Europa, bem como da adesão à Comunidade Europeia. 

Esta iniciativa alcançou uma projeção significativa no continente europeu, tendo Portugal 

desempenhado a função de Coordenação da Rede Internacional de Clubes Europeus até 2007. 

A Coordenação da Rede Nacional de Clubes Europeus é da responsabilidade do Ministério da 

Educação e Ciência, tendo sido transferida em abril de 2010 do Gabinete de Estatística e Planeamento da 

Educação (GEPE) para a DGIDC, atual Direção-Geral da Educação (DGE). 

 
  
O Clube Europeu tem por objetivo:  

• Criar entre os seus membros um verdadeiro espírito europeu de cidadania ativa e 
transmiti-lo aos outros membros da comunidade em que estão inseridos;  

• Promover, com o recurso a parcerias, ações de dinamização tendentes a uma melhor 
informação sobre:  

• A Europa (aspetos geográficos, históricos, culturais, económicos, etc.);  

• As Instituições Europeias (estrutura, funcionamento, objetivos, etc.);  

• Os Estados Membros da União Europeia e do Conselho da Europa (a vida política, social, 
cultural, etc.);  

• O património cultural e natural da Europa;  

• Os problemas com que se defronta a Europa contemporânea;  

• Os objetivos da integração europeia;  

• Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

• Contribuir para a compreensão do pluralismo europeu, nas suas semelhanças e nas suas 
diferenças;  

• Contribuir para a compreensão e tolerância recíprocas;  

• Contribuir para a tomada de consciência relativamente à interdependência europeia e 
mundial, e à necessidade de cooperação;  

• Contribuir para a criação do sentido de responsabilidade no que respeita à paz, aos direitos 

do homem e à defesa e conservação do ambiente e do património cultural; 

 

 

5.3.4 Eco-Escolas 

 

O Eco-Escolas é um programa internacional da “Foundation for Environmental Education”, 

desenvolvido em Portugal desde 1996 pela Associação da Bandeira Azul da Europa (ABAE). Pretende 
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encorajar ações e reconhecer o trabalho de qualidade desenvolvido pela escola, no âmbito da Educação 

Ambiental para a Sustentabilidade. 

O programa é coordenado a nível internacional, nacional, regional e de escola. 

No Agrupamento de Escola da Murtosa, o Programa encontra-se a ser implementado em todas as 

escolas, pretendendo ser um Eco-Agrupamento: 

• Escola Básica com Secundário Padre António Morais da Fonseca; 

• Escola Básica da Torreira; 

• Escola Básica do Monte; 

• Escola Básica de São Silvestre. 

No âmbito do programa Eco-Escolas são constituídos Projetos de Escola que contam com os 

seguintes parceiros: 

• Câmara Municipal da Murtosa; 

• Juntas de Freguesia do Monte, da Murtosa, da Torreira e do Bunheiro; 

• Movimento Cívico Torreira, Praia Limpa; 

• ERSUC – Resíduos Sólidos do Centro S.A.; 

• Outras entidades e associações locais, sempre que oportuno. 

A implementação do Programa Eco-Escolas pressupõe a adoção da metodologia de trabalho 

denominada por “7 Passos” e pretende que constitua uma melhoria global do ambiente de cada 

escola envolvida e da comunidade. Tem, pois, em conta a realidade específica de cada realidade 

escolar, contudo, atendendo à proximidade territorial das várias escolas e ao facto de 

trabalharmos em conjunto, como Agrupamento, partilhamos em comum, experiências e 

estratégias que preocupam toda a comunidade concelhia. 

A metodologia de trabalho consiste na implementação dos seguintes passos: 

1. Conselho Eco-Escolas; 

2. Auditoria Ambiental; 

3. Plano de Ação; 

4. Monitorização e Avaliação; 

5. Trabalho Curricular; 

6. Informação e envolvimento da Escola e da Comunidade Local; 

7. Eco-Código. 

Os temas a trabalhar são variados, tendo de ser adotados os temas obrigatórios (Resíduos, 

Energia e Água), o(s) tema(s) do ano (a decidir anualmente pela ABAE) e ainda outros temas 

escolhidos por cada escola, em função da sua realidade. 

Os planos de ação de cada projeto Eco-Escola são formalizados no decurso de cada ano letivo, 

uma vez que são decorrentes de uma fase inicial de auditoria ambiental. 
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5.3.5 ERASMUS + 

A anexar futuramente ao presente plano. 

5.3.6 OUTROS PROJETOS… 

A anexar futuramente ao presente plano. 

Aprovado em Conselho Pedagógico a 18 de julho de 2023 

O Presidente do Conselho Pedagógico 

 

 

 

(Manuel Arcêncio Silva) 


